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P O R T A R I A    N. _16 / 2015 

 
 

“Dispõe sobre designação de 
Servidor” 

 
 

     A Mesa da Câmara Municipal de Barra do Turvo, no uso de suas 
atribuições legais, 
R 

     E 

         S 

   O 

       L 

           V 

      E  

DESIGNAR o servidor ANDRE MARCELO MATEUS portador 

da cédula de identidade RG nº 42.568.380-1, e inscrito no CPF nº 323.891.458-

84, Assessor de Gabinete, do Quadro de Empregos em Comissão desta Câmara 

Municipal, conforme Anexos II e IV, da Lei Municipal n. 390/2013, como 

responsável pelo Adiantamento desta Câmara Municipal, de acordo com a Lei 

Municipal n. 363 / 2012 que “Institui Regras para o Pagamento de Despesas 

através do Regime de Adiantamento”.   

 
Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Câmara Municipal, 10 de março de 2015. 

 

  

 
José Sandro Rodrigues do Nascimento 

Presidente 
 
 
 

Luiz Mendes Cardoso dos Santos                          Adonias Gerônimo Chagas 
1º Secretário                                                           2º Secretário 
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Diretor Geral 
 


